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TOCANTE AO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DE IGUARACY/PE, 
PELA LEI 

INSTITUIB@e retério 
MUNICIPAL  N°207/2002, DE 19/06/2002 E DA OUTRAS ~~ 

1°Se retário PROVIDENCIAS. 

RELATORIO 

Trata-se de analise de proposta de emenda à Lei Organica do Municipio de Iguaracy/PE, 
nº 001/2025, para alteragdo dos incisos XVII, XVII! e XIX do § 22 do artigo 91 da Lei 
Organica do Municipio de Iguaracy, com o objetivo de adequar o regime de previdéncia 
municipal @ Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, que reforma a 
previdéncia social no Brasil, e a legislagdo federal aplicavel. A proposta visa atualizar os 
requisitos para aposentadoria no municipio, em especial no que tange a idade minima 
e condições para servidores, especialmente para professores e para a aposentadoria 
compulsdria. 

VOTO DO RELATOR 

Trata-se de uma matéria de imprescindivel importancia, que merece atengdo especial 

por parte dos ilustres colegas. 

Assim, me manifesto pela aprovação da proposta de emenda 001/2025 que visa alterar 

dispositivos da Lei Organica do Municipio de Iguaracy/PE, a fim de adequa-la à Emenda 
Constitucional n°103/2019, de 12/11/2019 e à Legislação Federal no tocante ao Regime 

Préprio de Previdéncia de Iguaracy, instituido pela Lei Municipal n°207/2002, de 

19/06/2002 e da outras providéncias. 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissdo de Legislagdo, Justica e Redagdo Final da Camara de Vereadores de Iguaracy 

do Estado de Pernambuco, reunida nesta data aprovou e, no mérito, recomenda a 

aprovagdo da Emenda Constitucional n°001/2025. 

Sala das Sessdes em 28 de margo de 2025. 

Rômulo%enriqáe Farias Lopes 
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